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PROJETO DE LEI 068/2021
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a remissão de juros e correção monetária para fins de ajuste referente aos programas estaduais da saúde de 2014 a 2018 executados pelo Município e não empenhados pelo Estado do Rio Grande do Sul nos respectivos exercícios financeiros, com vistas a viabilizar a celebração de Termo de Consolidação de Dívida para pronto pagamento.
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a dispensar até 100% (cem por cento) dos juros e da correção monetária em ajuste referentes aos programas estaduais da saúde de 2014 a 2018 executados pelo Município e não empenhados pelo Estado do Rio Grande do Sul nos respectivos exercícios financeiros, com vistas a viabilizar a celebração de Termo de Consolidação de Dívida para pronto pagamento. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desistir de eventual demanda judicial em curso, com renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação, assumindo o ônus relativo às custas, despesas e honorários advocatícios. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar da assinatura do Termo de Consolidação de Dívidas com o Estado do Rio Grande do Sul.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 29 de Novembro de 2021.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Ilustres Vereadores.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a remissão de juros e correção monetária para fins de ajuste referente aos programas estaduais da saúde nos anos de 2014 a 2018, executados pelo Município e não empenhados pelo Estado do Rio Brande do Sul nos respectivos exercícios financeiros.

Através da aprovação deste projeto, este Município poderá promover a assinatura do termo de consolidação de dívida, reconhecendo o crédito no valor nominal de R$ 790.377,25 (setecentos e noventa mil e trezentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos) referente aos programas tais como SAMU, ESF, UPA, CAPS, PIM e Farmácia Básica.

Informamos que, como alternativa possíveis, esta Administração já tinha aderido ao Programa NegociaRS, e manifestado intenção de receber um imóvel de propriedade do Estado, como dação em pagamento parcial do crédito, mas que o processo encontra-se em tramitação junto à Secretaria de Articulação e Apoio aos Municípios (SAAM), atualmente aguardando diligência na Secretaria Estadual da Educação sobre eventual desafetação e estudo de avaliação do imóvel pretendido. Por outro lado, também é objeto de cobrança o referido valor do Estado, em ação judicial, que tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Carazinho, sob o nº 5002146-76.2019.8.21.0009, estando atualmente suspenso, pela manifestação de adesão ao NegociaRS. Importante referir que pelo NegociaRS há possibilidade receber o imóvel, sede da antiga capatazia do Daer, por valor avaliado de pouco mais da metade do crédito, e saldo prosseguiria em disputa judicialmente, com chances futuras de recebimento, não sem antes ter decisão transitada em julgada e lançamento por precatório.
Então, a assinatura do Termo de Consolidação de Dívida, conforme proposto pelo Estado em Ofício encaminhado, se tornou uma possibilidade de receita para o Município, com o recebimento de valores em atraso, referente aos exercícios anteriores a 2019, dos programas que tenham sido financiados por recursos dos Municípios.

Diante do exposto e considerando a importância do recebimento dos respectivos créditos para seguimento da prestação de serviço na área da saúde, solicitamos aos nobres vereadores a aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência.
Atenciosamente,
GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
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